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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 9.356, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

Designação de Gestor e Responsável 
Técnico.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica a Sra. PAULA CRISTIANE ALTRAN, 
Contadora Adjunta da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP292346/0-
7, e o Sr. PAULO SÉRGIO DE JESUS, engenheiro civil 
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA 5060438842, 
designados para, respectivamente, exercerem as funções 
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO dos Convênios 
firmados com a Secretaria de Turismo do Estado de São 
Paulo - DADETUR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                    
8 de agosto de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 9.356, de 8 de agosto de 
2022, por ter constado incorreção na Edição Nº 292 do Diário 
Oficial Eletrônico, de 9 de agosto de 2022.

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 9.357, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

Designação de Gestor e Responsável 
Técnico.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica a Sra. PAULA CRISTIANE ALTRAN, 
Contadora Adjunta da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP292346/0-
7, e o Sr. PAULO SÉRGIO DE JESUS, engenheiro civil 
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA 5060438842, 
designados para, respectivamente, exercerem as funções 
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO dos Convênios 

firmados com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                    
8 de agosto de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 9.357, de 8 de agosto de 
2022, por ter constado incorreção na Edição Nº 292 do Diário 
Oficial Eletrônico, de 9 de agosto de 2022.

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 9.358, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

Designação de Gestor e Responsável 
Técnico.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica a Sra. PAULA CRISTIANE ALTRAN, 
Contadora Adjunta da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP292346/0-
7, e o Sr. PAULO SÉRGIO DE JESUS, engenheiro civil 
devidamente habilitado da Prefeitura, CREA 5060438842, 
designados para, respectivamente, exercerem as funções 
de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO dos Convênios 
firmados com a Secretaria de Habitação do Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,                                                    
8 de agosto de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 9.358, de 8 de agosto de 
2022, por ter constado incorreção na Edição Nº 292 do Diário 
Oficial Eletrônico, de 9 de agosto de 2022.
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